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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

J&I na 65· DJI 2h. J>B lBVQBIRO PI UM.. 

Revoga a lei municipal. JÚlero 10, 4• 
27 de agÔsto de 19Qi.. 

O senhor Francisco ~tarazzo Sobrinho, Prefeito 
Municipal da Estância Balneária de lJbatuba, Estado de São Paulo9 no 
uso das atribuições que lha são conferidas por Lei, 

l A Z , S A B E R que a Câmara Municipal decre
tou e êle sanciona • promulga a aegulnte le11 

Art. ia - Fica revogada a lei municipa1 número lOt de Z7 de agÔsto 
de 196h. 

A - bl .. rt. zo - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu 1caçao, r .... 
vogadas as.disposições em contr,rio. 
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lJba tuba, Zh de tevereS.ro de 1966 .. 

Fnncl.~ iit~:h,,~<>'\ 1 
i Prefeito Municipal ~ V ·\ 
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Registrada e publicada nalseção,de Expediente do 

Serviço de Adm1n1straç'o da Prefei tur. a~ Munipal \:ª, Bstâ .. neia Balneá.: 
ria de Vbatuba, em 24 de relvereiro\de 1966. ' 
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Cher• do Serviço de ~dm!nistração. 
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